
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.632. DE 09 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACTIADO, PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURS95 PR9VENIENTES DE EXCESSo DE ARRECAN.A,çAO, PARA ATENDER DESPESAS COM

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR

EM CASA, DEVIDOAOSATENDIMENTOS PELO COVID'

REF. soLIcITAç.Ã,o t.z:: - LTNIDADE oP crstÃo DE PRoMoÇÃo o¡ setJpp

PEDIDO REQUISIÇAO '170,781 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURS9S PR9VENIENTES DE EXcESSo DE ARRECAORç,ÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM

EQUISIÇ,{O DE MATERIAL HOSPITALAR PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR

EM CASA, DEVIDOAOSATENDIMENTOS PELO COVID.

REF. soLICITAçÃo t.zr+ - uNIDADE op cnst.Ão DE PRoMoÇÄo ne saÚnp

PEDIDO REQUISIÇAO 770.784 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡ulqcÍpIo, uv cnÉuro ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1r.2t4,70 (ONZE MIL DUZENTOS E CATORZE REAIS E SETENTA

cENTAVoS) NA(s) DorAçÃo(ors):

t4.ot.lo.t22,0Lgt.z0lo acÕes DE coMBATe À peNoptr¿IA E suAS coNsnouÊNCIAS - covlD 19

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5086 FNSMSÆNFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 11.214,70

TOTAL....RS ll.214,70

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉoIro DE QUE TRATA O ART. t" reR-SP-.Á' COM O(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 '..

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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JOSÉ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JLINDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO

Do MUNIcÍpro on ¡uNnraÍ

MLTNICIPAL

E FINANÇAS

DE rÃo oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE EtvtÊs on

N

L

UM. rë1 ',

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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